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CONTRATO N" 052/2023/CPL

PROCESSO ADMlNISTR^\TIVO N" 48/2U23 - PMC

PREGÃO ELE! RÔMCO N" 04/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUI-: KNTKE SI CELEBRAM

O MlJNiCÍPiO DB COLINAS E A

EMPRESA: T. DE M LIMA -

MEC:NPJ:Í4.222.171/0001-70.

O MUNICIPIO DE COLINAS, ESlADO DO MARANHÃO, inscrila no CNPJ n"
06.1 13.682/0001-25. com sede na Praça Dias Carneiro - Centro. COLINAS/MA. através da

(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONI RATANTE. neste ato representada pclo(a) Senlior(a) Secrelário(a) Municipal. Assessor
de Relações In,stitucionais e Planejamento. Sr. I\an Priidèncio da Silva, brasileiro,
casado portadora do 003.301.723-95. residenle c domiciliada na cidade de Colinas - MA.
REStDLVL registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
l-ORNECEDORAS/PRESfADORAS DE SERVIÇOS: T. DE M LIMA -
MECNPJ:I4.222.171/()OOI-7() Endereço: Tv. Santo .Antônio n" 272 - Trizidela,
Anexo Oflelna Br 135 - ao Lado do Estádio Osano Brandão - Cidade de Colinas -

MA. Repre.sentante: Tiago de Melo Lima, brasileiro, empresário portador do
RG;ül72481200l-9. CPF:04664837321, residente c domiciliado na cidade de
Colinas - M.A. lèm. entre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico »" 04/21)23 - CPL/1'MC. formalizado nos autos do Processo Ailministrativo n"

48/2023 - PMC. submetendo-se às cláii-suías c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federa! n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal ii° 7.892, de 23 de janeiro dc 2013, regulamentado

pelo Decreto Municipal n° 04/2023, do Decreto Federai n° 8.538, dc 06 de outubro dc 2015.
da Lei Conipleiiicntar n° 123, de 14 de dezembro dc 2006 c suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste coiUraio.

CLAÜSÜLA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O preseiue Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação ile serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos oficiais
pertencentes à frota do Município de COLINAS- MA., conforme as especincaçòes.
quantidades e condições contidas neste CON TRATO. Termo de Referência e i'roposta de
Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTR.ATO. independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico ii" 04/2023 - CPL/PMC. ii Proposta de Preços da Contratada, e a
respectiva Nota de Empenho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - La/em parte inlcgranie deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico ii° 04/2023 - CPL/PMC c seus anexos;
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERmNENTE DE LICITAÇÃO - CPL

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Tenno de Referência;

d) A Ata de Registro de Preços n° 003/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3. i. O valor global deste Contrato é de RS 520.620,00 (quinhentos e vinte mil seiscentos e
vinte reais), conforme demonstrativo a seguir;

R

Processo n" 48/2023/PMC

FR:

uh.:

Uw EípccIflcaçSás Unid.
SEMIE

Qtã. p.UiãL

1 Senicos de Mecânicos Horas 1265 RS 310,00 RS 392.150,00

2 Smiços Elétricos Horas 320 RS 290,00 RS 92.800.00

Serviços de Funilaria o Pintura Hoias 123 R$ 290,00 RS 35.670,00

4 Sct\íços dc Ar Condicionado Horas 0 R$ 290.00
RS

5 Alinhamento Horas 0 RS 290,00
RS

6 Balanceamento Horas 0 RS 290,00 RS

RS 520.620,00

3.1.1. Os preços permanecerão irreajusláveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada
em até 5 (cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e
recebida pela CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serviços: Município de COLINAS/MA.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato con erão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
20 - SECR. MUN.DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS URBANOS. OBRAS
04 122 0052 2106 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura
3.3.90.39,19 ■ OUTROS SERVIÇOS DÊ TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA
3.3.90.39.19 - Manutenção E Conserv. De Veículos

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no arl. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682A)001.25

KNDniUXO: PRAÇA niAP CAiaElUU. ,V" - CKSTUO-CEP N' 0r,.'yK)-íiOil
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6.1. O coiUiaio ifiá \iycncia dc 12 (diise) mcsts. a partir data de sua assinatura, que
poderá ler .sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção dc
preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (.sessenta) meses
conforme art. 57, inciso 11 da Lei n° 8.666/93.

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60
(sessenta) meses, caso sejam preencíiidos os requisitos abaixo enumerados de forma
simultânea, e autorizado formalmente pelo ÓRGÃO CONTRAT.ANTE:

a) Os serviçt>s lenliam sido prestados regularmente;
b) O ÓRGÃO CONTR.\TANTE tenlia interesse na continuidade dos serviços:
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração:
d) A CONTRATADA manifeste e.xpressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no "(ermo de Referencia - Anexo I do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1 . São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADA

9. l. São aquelas prevista no 'ferino de Referência - Anexo i do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 1.1. São aquelas pre\ ista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Tederal iT'. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. .A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CON"TRA TANTF.. por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

PIlKKLtn R.\ MIM( ll'\l. l)KrO(.INA.S-M.\ |{ NI^J: Ofi.l l3.f)82'tWlH-25
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Rub.: ^

14.1. Qualquer conuinicavào eiiirc as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sencio consideradas comunicações verbais.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAC-ÂO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia litil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REA.JUSTE

16.1. Os preços dos serviços objeto desta contratação, desde que observado o interregno
mínimo de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da propo.sta de preços
pela lieitüiite na presente licitação ou. nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de
início dos efeitos financeiros do liltimo reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-
se a variação do índice Nacional dc Preços ao Consumidor - INPC. acumulado em 12
(doze) meses.

16.2. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONT RATADA.

16.2.1. Caso a CON TRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o
conlralo sem pleiteá-lo. ocorrerá a preciiisão do direito.

I6.J. Também ocorrerá a preclusào do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois
de extinto o contraio.

16.4, O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito
da CONTRATADA,

16.5, Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o
definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para rcajustamento venlia a ser e.xlinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que \ ier a .ser determinado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pailes elegerão novo
índice oficial, para reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

16.8. O rcajiisle será realizado por aposliiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

17.1. Sempre que forem atendidas as condições do CON TRATO, considera-se mantido seu
cquilibrio econômico-llnanceiro.

17.2. A análise da recomposição do equilíbrio econôinico-financeiro pressupõe a verificação
das condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos
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eleitos fiiiiineciros dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado
nesta Cláusula.

I 7.3. Com fundamenlo no disposto pelo an. 65. II. "d" da [.ei 8.666/93. o \alor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado c a retribuição da adminislvaçào para ajusta remtineração da obra,
serviço ou fornecimento, obJcti\ando a mamitenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na liipólese de sobre\irem fatos impre\ isíveis. ou previsÍNcis porém de
eonseqiiências incalculáveis, rctardadorcs ou impeditivos da c.xectição do ajustado, oti. ainda,
cm caso de força maior, caso fortiiito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
e.vtraordinária e e.xtracontratual.

17.4. Os pedidos de reeqiiilibrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos
que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior,

17.5. Os pedidos de reeqtiilibrio econõmico-tlnanceiro devem ser apreciados pela
administração, a qtial deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, e.xpedido pelo
setor competente, por meio do qtial é ceitiTicado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos
preços pactuados no contrato:

17.6. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a e.xecução do contrato pelo preço firmado
in icialmcnte.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconliecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
insirumciuo produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos lermos da Lei n"
13.874/2019 c do Decreto n" 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao an. 10. i; 2°. da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as parles, por meio
do A.ssinador SF.RPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA. com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

IZ assim, por csiarem de acordo, ajustadas c coiiiraladas. após lido e achado conforme, as
parles a seguir llrmam o presente Contraio, cm 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) lostemunlias que também os subscrevem.

COl.INAS (MA). O! de março de 2023.
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Rub.: J)

Sr. Ivan Prudôncio da Silva

Assessor de Relações instiliicionais e
Planejamento.

RG OÜ3.3Ü1.723-95

CONTRA [AN 11'.

T. DE M LIMA-ME

CNP.J:14.222.171/O0OI-7O

Tiago de Melo Lima, brasileiro,

empresário portador do
R(;:OI 724812001-9. CPF:0466483732I

Roprc,sentanlc Legal da Empresa
CONTRATADA

FEMUNHAS: ^ ^

■y.

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome:

w

CPF:

PRi:PEITI RA MIMCIPAI. OU ( ()l,INAS-\tA ] CMM: ü<i.l 1 J.f.W/IHKItOS
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

,,\0

•Ti' V-
K;'. ■ >

FOLHAS:

PROC.:

As8,:

K\1 RAl O DO CON I RA10 N ' 52/2023.

PRFFF.lTliRA MlMflPA!. DF. COl.INAS/MA - SF.CRF.TARIA MUNICIPAL
INFRAESTRLTl RA/SF.MIF.

OBJi.TO: Contratação de empresa cspeeíaüzada na prestação de seniços de manutenção
preventiva e eorretiva nos veículos onciais pertencentes à Irota do Município de COLINAS- MA.
Valor RS: 520.620,00 (quinhentos e n inte mil seiscentos e vinte reais)). CONTR.X I ADA: . DE M
LIMA - ME CNPJ:l-l.222.171/0001-70 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico n" 004/2023-
AMPARO li:CAL: Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Coliiiíis - (MA). 01 cie março de 2023

CONTILA TANTH:

ÍpÇiAw»
Sr Kan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Insiiaieionuis e Planejamcmo.



diário OFICIAI. DA UNIÃO.seçso
unuTO oc coHTMto n* 49/2013

•tóSH' 1677-7069 N» 49. Mgunda^dra. 13 de março de 2023

PRffElIUHA UUNIÜPAl DÉ COIINAVMA - MCStlARlA MUNICIPAI, SAÜUE/SEMUi
OBIfTO: Centratatio de empre« «pedallrada u prKiaçiD de tervlços de manutencSo
pteveetiva e corredva nos velcuk» oficiais pertencente» i frota. Valor R$ <68.850.00
[niratrocenlos e cinqüenta e oito mil oilocemos e cinqüenta reaisJ.MWTRATAÍJA T DE M
UMA - MrCNPJ,14.3J2,ni/0001-70. AMPAflO lECAu lei federal n- 8.666/93 e soas
Posietlores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até tj (dotei rneses.

PREFEITURA MUNICIPAI OE UIGOA GRANDE DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N» 1.032/20Í3

EXTRATO DE CONTRATO Ne 50/2023

PREFEITURA MUNIOPAt DE OSUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL E0UCAÇÍQ/5EMED
OBJETO: ContrataçSo de enHsresa espeoalltada na prestação de sennços de manutenção
srevennva e corretiva nos veículos oficiais penencentes 6 frota. Valor RJ: S3<,2200fl
(quinhentos e uinia e quatro mil ducenlos e v/nle reais) CONTRATADA; T OE M ilMA -
MECNPJ:1A3«.171/0(»1.70. AMPARO LEGAI: lei Federal n- 8.666/93 e suas Posteriores
aiteracors e Proposta de Preços, VIGÉNOA- até 13 fdote) iiseses.

MaranhloAundo Municipal de SaOde, por sua Seceuna Sra, Skarfet
como Con ratante e a pela empresa W SEREJO E MUN12 LTDA, por seu re^entante
o Sr, Wesley Sere)o Moreno, como Contratada. representante

EXTRATO OE CONTRATO NI 51/2023 / EXTRATO DE CONTRATO N» 21132/2023
íí* "dnvnlstrativo n.^F£i^MUN«RAlDECOU«AS/MA.SECRaAIUAMUN,CX.AlAS5tSIENaASC«*t75«^ ««"uLadÍ^Ta contrataçlo de empresa mpecOEtada na prestaçlo de ser^» « manu.enç.l/ ^3^

- p.—T— Aa<e^>A« «aC

Omventiwi e mrretrva nos vefculos ofiriais pertencentes a frota, Valor RS; 181.620,00 (rento e
oBenta e um nMI seiscentos e vinte reabj CONTRATADA: T. DE M UMA - MecNPJ;l<.2J2.171/0001-
70- AMPARO UGAL lei Federi n* a666/93 e suas Poaeriore» aRecaçÕes e Proposta de Preços
•dGtfClA: ate 12 (date) mcsec

EXTRATO OE CONTRATO NI 32/2023

-^MUNIQPAlDEaXINAS/MA-StCRETARlAMUNiaPAlASSISTífWASaaAl/SEMAS,/^
oaeTO: «ãwraaçiode emores espeoakíada na prestação de setMços de mamrtenção («evèràiioê=!rwi,a rqc veitóx pertencentes i fr-o, Vjf* RS: 520620/» (qc,--íi«tos c Vnte -J

^  seBcenOK evinle reais) 05NTSATACHI, DE M UMA - ME CílPl:l<222.17lA]0Ol-7D AMPARO lEGM;
•el Federal n' 8666/93 e suas ftstenofes aftetaçaes e Proposta de Preços, VtGÉNQA: até U (doa)

v^^riuseS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UflTAÇiO
PREGAO eletrônico N» </2023- CPt/DP

OBJETO: Aquisição de eletrodomésticos, elelro oortálets. balanças mesa
oamllcadora, ulensiTios domésticos, Pm/iSo de gás varo, mangueira e registro de alta
pressão de fogão para eqolpar as cotinhas das escolas de Educação InfanpT e de Ensino
Fundamental dn rede municipal de ensino de Dora Pedro/MA. DATA OA SFSSiO:
27/03/2023. HORÍRIO: 9h30mln. Sistema Eletrônico Utilltado-
hilp5://wi«,,comprasdDmpcdro.com.t>r/. O Edital irstá ã disposição dos interessados no
Parta! do M-jnlc'BTo ssv.w.dcOTpeUro.ma.sav.tr, te Portal de Címpras Dom Pedro
www.comprasctompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de licitação • CPI,
situada na Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedio/MA. telefone (99) 9137-
3806. du II d ó' ítira, Jds CSii às I2lr, unde pudcrju sui cu.i»uli«Jü> u cRilidus
gratuitamente, e fornecidos elemeotos. Informações e outros esciaredmentoi sobre a
llcitsção.

Dom Pedro - MA. 9 de março de 2023

GEORGIANA TROVÍO MOREIRA UMA

Prcgueitd

PREFEnURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO OE PRESTAÇÍO DE SERVIÇOS NB
TPOl 511011202.1 TOMADA DF PREÇO N! 015/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal
de FOfluna - MA. tNPi;06.i«0.««/U001-b7. através da Secretaria Municipal de

lu. .d Mrrénistraçâo e finanças. Representante; ROBERTA REGINA RODRIGUES SOARES. OBJETO:
P-esraçío de serviços de P.rn-m; d. c-nfo de RelerR-id? de «slitíncn Social CRAS na
Sede do município de Fcrtuna/MA. DATA DA ASSINATURA: 10/03/2023. CONTRATADO: J. F.
OA COSTA FIIHO S OA ITDA CNPJ n» t4.794.690/OC01-27 RUA NEISON SERENO N'I5S, 8.
íflÁ K Bairro CEf.TRO PESIOEf.Tt DUTRA - MA CEP: 55.750 090 . REPSSSEMTAtfTE: Sn
José Fernc da costa flino pqrtidpr do CPF nS 268.633,333-53. VAIOR 00 CONTRATO; RS
495.793.33 (quatrocentos c noventa e cinco md. setecentos e noventa e trés reais e trinta
e trés cenovds). VICÊfiOA: 04 (quatro) meses. BAIE LECAl. Lcl Feíeía: n? S.CC6/91 e
elteraçôes. Roberta Regina Rodrigues Soares. Secretária Municipal de Adminstração e
Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA

AVISO DC UCrTAçXO
PREGÍO ElETRÔPflCO NB 5/2023

(EXCLUSIVO ME. EPt>. MEI)

A Prefeitura Municipal de João üsboa - MA. qor seu Pregoeiro e Equipe de Aooio,
toma público para conliecimenio de todos que realitará licitação na MODAIIDAOE; Pregão
Eletrônico TIPO; Menor Preço Por Item, OBJETO: AquIUçâo de materiais odontológlcos.
CÓOUjO IJASG-9R0809 RAÇE LEGAI; lei nv jn 520/07. Oenretn Munici,sal ns 03/2011 Oecreto
Federal n» 10.024/2019, lei n» 8.666/93 e as concHçâes do Edital. Data de Abertura; 27 de
março de 2023 ás 08<XJ hs (crto tioras), horário de Brasúia-DF. O Edital e seus anexos poderão
ser ciT.i-ufiadis e obtida; r,o endereço eloL-ònico WAV/.:ompra:gov6i.namsr.3lpiov.br,
htlD://joaoliiboa4na.gov.br, no Mural de UcItaçSes - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por
melo desolidtaçao no e-mail cpiloaolisboaeiiotniail.com c. por fim, ccmiultado. lido e obtido
em sua «tslo impressa nieiHaiile o lecoihimenlo de Rã: 20.00 ivimc reais) airavé» de DAM
(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Corrussão Permanente de licitações, com
endereps na sede da Prefeitura Murúclpal de João Usboa (MA) sito na Av. Imperatrii n» 1331,
liemro, nos dias uteis, no nerarlo das 08 00 horas ás 12:00 hisras

fAARCOS VENtao VIEIRA UMA

fnegcseeo

a  -^ - Búsrca, de forma parcelada, através do Fundo Munidpal deSaúde do município de Lagoa Grande do Maranhão. VAIQR TOTAL: RS i.geo 00 (um inil

sTio^M Flmr-"?22víí?íin .ORÇAMENTARIA: 1201-10.303.0029.2 3^2 '
nn ?í>^Tn If^^KXnOO - Tran,fe.enrM SUS 9lícn d. Msnut-nrjn VtGfNaA00 CtOKTRATO. o praro dc vigência deste Termo de Contraio será contado 2 partir cfa
^r,1^ 4 '"JW033. FUNDAMENTAÇÃO lEGAU tel
^?"n?Ac s/ - . ? * alterações. DATA DA ASSINATURA: 28/02/2023
sw Seífeiaria Sm'''skari« 0®ü' / Municipal de Saúde, puisy3 secreiaris sra. Skjnot PoUcarpo Arauo. cornâ Contr^Mnr^ * * r\.ii^OMÉO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ITOA, por su, re^n.antrÍ^srcí^
Wanocld CdsparettOa como Conrrarada.

EXTRAIO « CONTHÁTO Hf t-0i2/2033

oÍISÍIm''! voMim^V o' 06.031/2023. MIGEM: Processo adnVnisiratlvo ne
^ ̂  R'P25o EIctrenIce (SRP) N' 032/2022 CONTRATANTE-

ríín. 1*®^ Orandc do Maranhão/Fundo Municipal dc SaUdc CNPJ-12,353.301/0001-60. CONTRATADA: DMC DISTRIâulOORAS rnufartn
D MEDICAMENTOS EIRÉU. CNPJ n» 16.970.999/0001-31. OB/HO: contratação de
eiiiprçsv paia íorn«,irienlu de M»d.tamer,|„> da Faimitia Búska. de furma paiceluda

VALOR TOTArRS ( "í ^8oa Grande do Maranhão,'
OBfAMFNTiSla oni OOTAÇÃOORÇAMENTARIA; 1201-10.303.0029.2.052 - 3.3.90.30 00 Fonte- Iboóooncinii^
yansleiíncia SUS Bloco de Manutenção. VIGÊNCIA 00 CONTRATO: o prajo de vigência'
deste Terrno de Contrato seri contado a partir da data de assinatura e erscerramantn
em 31/12/2033 FUNDAMENTAÇÃO «GAL: lei Federal n» 8 6« de 1993DATA DA ASS^ATURA- 28/07/2029 SIGNATéRIOS: MnnlcfpT dr Uj"
Maranháo/Fundo Municipal de Saúde, por sua Secretária Sra, Skéilet Policarpo Araúlo
UF^ÍniSVSinrcmcM ' DMC OJSTRIBUIDORAS COMERCIO V
tontr^I representante a Sr». Jássíca Maria Manni, como

EXTRATO DE COffTRATO M« 7.032/2023

?mn?Mní'í'r° n ' ORIGEM: Rroceiio admlnlstmtsvo r.»031(^.001/2022 MODAIIDAOE: Pregão Eletrônico (5RP) N» 037/2022 CONTRATANTE-
G"n6e do MaranhSoffundo Municipal de Saúde CNPJ-

mais ÇAUDÇ EIREU. CNPJ n« 10.436.R19/0001-S2"
OBjnO: Cdnlrataçlo de empresa pam romeciraenip de Medicamentas da farmica
Básica, de (prrna parcelada, através do Fundo Municipal de Saúde do município de
lagoa Grande do Maranhão VAIOR TOTAL- RS 30.595,50 («nte mil e guinheni» e
nOi/Çiild e CiíK-u («dij e v«riUtfMl OOTACXo j?nt.
10.303.0029.2 052 - 3.3.90.30 00. Fonte: 1600000000 - Transferida SUS BiP" ̂
íi?i''e'clmsd "5 COf/TRATO: o praio de vigência deste Termo de Contrato
FMNnÍMFW?ãrin®?íe.i . assinatura e encerramento em 31/12/2023.FUNOAMFNTAÇAO tESAL- lei Federal nv 8 666 de 1993 e alterações tUTA fusASSINATURA: 28/02/2023. SIGNAtARIOS: Munfcipio de laiM^r,!Id^ Si
Marenhão/Fundo Municipal de Saúde, oof sua Secfetária Sra. Slartet Policarpo Araúlo
como Conu.Ttan.e e a oela empresa MAIS SAURE EIRFII. por seu representante o £
Francfsco das Chagas SUverra da Silva Júnior, como Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO NB 54)32/2023

EXTRATO TERMO OE CONTRATO N» OS.032/2023. ORIGEM: Proceuo adminlstrallvo itf
031022.001/2022 MCOAllOADí: Pregão Eletrônico (SRP) NB 032/2022 CONTRATAHTt-
Municlplo de lagoa Grande do Maranhão/Fundo Municloal de Saúde CNPJ-

Jui, í DISTRIBUIDORA MEDICA HOSPITALAR ITDA."CNPI nB 05 577.401/0001-22. OBIITO: contratação de empresa para fornecimento de
Mcdicai^ntos da farmacla BaUca. de forma parcelada, através do Fundo MunltJpal de
Saiide dn munlripin d» lajna G'onde do Maranhão, VAiOR Tirrai RS 7 777 50 'snte

® lelenta e sele reais e c.nquenlo cenlavos) ÓOTACAOORÇAMENTARIA: 1201-10 303.0029.2.052 - 1.3.90.3000 Forte- 1600000000 •
Transferência SUS Bloco de Manutenção. VIGÊNCIA DO CONTRATO o prajo de vigência
.-C&lC Tcf-Tij n ConífílttF Swíô cor.UcliM â pirtir datâ Jc ̂ iUn^iSur^ l .-f.r.-rratTarixtA
tm 31/12/3023. FUNOAMENTAÇÁO LÉGAl: Ui Fídefdi n« 8.666 de S993 e aUerscõeí
O ATA DA ASSINATURA: 28/02/2023, SCGNATÁRIOS; MuRlcfplo de Làgoa Creftde cfo
Ma/âohâo/Fundo Municipal de Saúde, por ius Setretirta Sra. SkaHel RoHcafpo Araóía
como ConUJrtDnie o a pela empri^sa OTlMA OtSIHIBUIDORA MfOjCA «{JSPnAlAK LIIÍa.
por jua fcprcscnuwe a Sra. Rejanc Oliveira Carvalho do Nascimento, comp
Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO N< 1.005/2023

em 4onMm> aadr m vmltK. ne memt» MeéVte
'«r/.vwHeerA-.'rc-*.<í-.r..U'Tt jHfl rt^fs osHnoiTOnsxiDí

?W^32Ylt7(Ti7

CONTRATO N» 01.005/2023. ORIGEM: Processo administrativo pt
040I22.002/.022 MOOAllOeDE. PiegSu Eielluruiu (SRP) Nt 005/2B22. CONTRATANTE.
Município de lagoa Grande do Maranhão/Fundo Municipal de Saúde CNPJ

CONTRATADA: C D SUVA E SILVA. CNPI nB 37.474.091/0001-07
OBlETO; contratação dc empresa espccialicada na prestação de serviços dc
manutenção corretiva e preventiva de equipamentos de uso hospitalar e odontcHógieo
de forma parcelada, através do Fundo Municipal de Saúde do muntclplo de laeoá
Grande do Maranhão. VAIOR TOTAl: RS 160.014,96 (cento e sessenta mil e catW7e
realc e noventa e seis cenlavns) DOTACÍQ ORÇAMENTARIA 1201-10 1211)007 7 046 -

1.3.90.39.00. 5.3.90.30.00 fonte: 1690000003 • Transferência SUS Bloco de
Manutenção. ViCfNCIA DO CONTRATO: o prato de vigência deste Termo de Contrato

f """ ''' 02/02/2023 e encerramento em 02/02/2024r UhDA...£.JTAÇÀO LCGAl: lcl federal n- 8 666 dc 15D3 c alteracfin. DATA DA
ASSINATURA: 02/02/2023. SiGNATÁRiOS: Munlaplô tíe Icjoa Grande do
Maranhio/Pur^do Municipal dc Saúde, por sua SccrcMf» Sra- Skarícl Policarpo Araújo
como Conttatanie e a pela emprea C O SilVA E SILVA, por seu representar»te o Sr'
catios üantei Strva e iilva, come contratada

PROC.^^ / .gojs?
Ass.;

:>c«i«net-ts nmè± wAuim i91* e» jcwicoi
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